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PARECER JI'RÍDICO N" 7612022.

REQUERENTE: Pregoeira

linEÁ, ^e,OUnf f STRÂTI1/Ar LicitaçÕes e Contratos Administrativos
óncÃo INTERESSADO: Secretâriâ Municipal de Saúde

ASSUNTO: Controle de legalidade de processo de licitação. Pregão Eletronico.
Aquisição de material hospitalar e de regate.

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE DE
PROCESSO DE LICITAÇÃO. MODALIDADE
PREGÃO BLETRÔNICO. PROCESSO COM OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. DESCRIÇÃO DO
OBJETO E JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES.
POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL.
PARECER FAVORÁVEL.

1. COIY§ULTA:

O Setor de Licitâções e Contratos encaminha para análise da Procuradoria-
Geral a minuta de edital de pregão, tipo menor preço por item, conforme condições e
especiÍicações do objeto contidâs no Termo de Referência.

Constam no processo administrativo:
I) Portaria n" 8.O2212021;
II) Solicitação da contratação;
III) Termo de Referência;
IV) Orçamento e pesquisa de preços;
V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal;
VI) Parecer do Departamento de Contabilidade;
VII) Minuta do edital;
VIII) Anexos II a VI.

É o relatório.

2. PARICER:

Convém destâcar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos termos
do parágrafo único do art. 38, da Lei n" 8.666/93, prestâr consultoria sob o prisma
estritâmente juridico dos documentos âpresentados, náo cabendo nenhuma
consideraçáo acerca do mérito da presente contrataÇão e da discricionariedade da
Administração Pública ao traçar os parâmetos do objeto entendido como necessário,

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos têcnicos do objeto
da contratação prctendid.r pela Aclministração não constitui talefa aleta a este órgjÀ
jurídico.

Ante as questÕes acima suscitadas, passaremos à análise dos
relacionados à legalidade do feito.
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2.1. Da licitação: do cablmento da modalidade Pregão
No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão assentados

em dois flatores: (1) a possibilidade jurídicâ de caracterização do objeto da licitação
como um bem/ serviço comum, nos termos da Lei n" lO.52O /2OO2; e (2) a necessidade
de se contrâtâr aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, dentro dos
parâmetros objetivamente fixados no processo de licitação.

Nesse rumo, o Pregáo é modalidade de licítaçáo instituÍda pela Lei n'
lO.52O /2OO2, restrita à contrataçáo de bens e serviços comuns, com disciplina e
procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de futuros
contratâdos da Administraçáo em hipóteses deterrninadas e específicas, aplicando-
se, subsidiâriamente, as norrnas da lei n" 8.666/1993.

A própria lei acima mencionada, em seu arl 1', Parágrafo Único, esclarece o
que se deve entender por "bens e serviÇos comuns":

"Consideram-se bens e seruiços comun1 para os fins e efeitos d.este artigo,
aqueles alos podrões de desempenho e qtalidade possam ser objetiuamente
definidos pelo edítal, por meio de especif.cações usuais no mercado".

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressáo "bens e serviços
comuns", citem-se as consideraçÕes do insigne Professor José dos Santos Carvalho
Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25" Ed., Editora Atlas, p.
304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a adoção do
pregáo pâra prâücamente todos os bens e serviços:

o Para especificar quais os bens e seruiços comuns, e diante da preuisao legal de
ato regulamentaL foi expedido o Decreto n'3.555, de 8.8.2OO0 (pubL Em
9.8.2000). No anexo, onde hâ a enumeraçd.o, pode constatar-se Erc praticamente
Íodos os bens e seruiços foram considerados comuns; poucos, na uerdade,
estarão Íord da relação, o qte significa E-rc o pregcto será" odotado em gra nle
escala",

Também o Tribunal de Contas da Uniáo, em análise quanto à abrangência
do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou diversas vezes, tâis
como nos acórdáos 313/2OO4, 2.47I/2OO8, ambos do Plenário:

" 1 1. O administrador público, ao analisqr se o objeto do pregao enquad.ra-
se no conceito de bem ou seruiço comum, deuerá considerar dois fatores:
os padrôes de desempenho e qualidade podem ser objetiuamente
definidos no edital? As especificações estabelecidas sao usuais de
mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou seruiço
poder(t ser licitado na modalidade pregao.
12. A uerificaçao do níuel de especificid.ad.e do objeto constitui um ótimo
recurso o ser utilizado pelo administrador público na identiÍicaçao de um
bem de naturezo comum. Isso ndo significa que somente os bens pouco
sofisticados poderao ser objeto do pregao, ao contrdrío, objetos complexos
tdmbém podem ser enquadrados como comuns(,..)".
íAcórdão n'313/2OO4 - Pleuáriol

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diuersos cutolqi
nada tem a uer com a complexidade do bem adquirido e sim com produto
que sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de
alteraÇÕes específicas para o fornecimento em questd.o".
(Acôrdão n" 2.471l2OOa - Plenâriol

Ay. l,cdro viiâro lari8ot d. Souz4 roSo - C..ko - 8s760-0oo - Eote:4Á-3552 r32r Íam.lzl'l
pru-ünlõàà@dp2, 4?rgú.ó/- Dr. Áj@ stiüajúnior





MunicÍpio de Capanema - PR

Proqr.radori.s4êral

l,ogo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Tenno de referência),
bem como da verificaçáo de existência de um mercado vasto, diversihcado e capaz de
identiÍicar amplâmente as especificaÇÕes usuais deste objeto, infere-se a regularidade
dâ âdoção do pregão como modalidade desta licitação.

2.2. Do Termo de Referência
Bm licitaçÕes realüadas na modaüdade pregão, é obrigatória a elaboração de

Termo de Referência, o qual deve dispor sobre âs condiÇões gerais para a reâlizaçào
da licitaçáo e para â execução do conúâto.

Destafte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais do
documento, verifrca-se que o Termo de Referência atende de maneira suficiente aos
requisitos legais, pois fornece subsidios claros para que os licitântes elaborem as
suas propostâs e estabelece regras especíÍicas para a execuçáo contrâtual.

2.3. Da minuta do edltal
A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação aplicável ao

presente caso, qua1 seja, a l-ei n" 7O.52O /2OO2, o Decreto Federal n' 7.892/2013, o
Decreto Municipal n" 4.178/2OO7, a Lei Complementâr Federal f 123/2O06, bem
como, de forma subsidiária, a ki rf 8.666 / 1993.

No tocante à minuta do edital, veriÍica-se que foram preenchidos os requisitos
essenciais do art. 40, da lri n' 8,666/93, ressaltândo-se a razoabilidade dos
documentos exigidos.

Ademais. oportuno registrar a necessidade de a administraÇão se atentar para
o <lisposto nos itens 22 e 23 do edital. especiÍicamente no que tânge às condicões de
recebimento do obieto e a necessidade do respectivo termo de recebimento definiúvo
para Dossibilitar o Daqâmento, obset'vaÍrdo-se as peculiaÍidades prevlstas tro
termo de referência.

Quanto ao recebimento dos objetos, calha observar que a ausência de confecçào
do Termo de Recebimento Provisório e I ou. DeÍinitivo podem ensejar a
responsabilizaÇâo âdministrativa dos agentes e servidores públicos que se omitirem.

Ademais, vislumbra-se que o tôpico n" 28 dâ minuta do editat impressa repete
o conteúdo do tópico 27, deverrdo, portanto, ser excluído da minuta definitiva a ser
publicadâ, renumerando-se o topico 29 e seus subitens.

2.4. Da miauta do contrato
Extrai-se que a minuta do contrato anexa ao edital prevê as cláusulas essenciais

dispostas no art. 55, da l,ei n" 8.66611993, conforme o modelo confeccionado pela
PGM.

2.5. Recomendacões
Urge esclarecer, por Íim, porque notória â Íelevância, que

âs informaçÕes e documentâção apresentâdâs são de inteira
agentes públicos e privados envolvidos.

a veracidade do todâs
lesponsa bilidarle d

Neste ponto, convém chamar atenÇáo para a possibilidade de aplicaÇão d
sanções de natureza po1Ítica, administrtrtiva, civil e penal em caso de malversaçáo
da verba pública e/ou em Íazáo de descumprimento das obrigações legais,
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contratuais e edltaliclas, possibilitando a configuração de ato de improbidade
administrativa, nos termos da ki n" 8.429 /1992, bem como em desrespeito à Lei de
Responsabilidade Fiscal.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à publicação
da minuta de edital em apreÇo, bem como de seus anexos, com as começões acima
mencionadas.

Ademals. importante salientar a necessidade de publlcaeáo do edital e dos
seus anexos. bem como da fase interna da licitaÇáo na ínteqra no portal
eletrônlco do Municipio de Capanema. em atendimento à Lel Federal
12.527 l20LL,

MunicÍpio de Capanema, trstado do Paraná - Cldade da Rodovia Ecolôgica -

Estrada Parque Camlího do Colono, ao 1' dia do mês de agosto de 2O22.
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